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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

 
 
 

CONTRATO Nº 005/2021 - SSP

Contrato que entre si celebram o Estado de Goiás, através da Secretaria
de Estado da Segurança Pública, e a empresa Unidas Veículos
Especiais S.A., nas condições que se seguem.

PREÂMBULO
DO CONTRATANTE
ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, sediado à Praça Cívica, s/n, Goiânia-GO,

neste ato representado pela Procuradora-Geral, Dra. Juliana Pereira Diniz Prudente, brasileira, advogada, residente e
domiciliada no município de Goiânia, Estado de Goiás, inscrita no CPF/MF sob o nº 845.029.161-53, nomeada pelo Decreto
s/nº de 02 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 02 de janeiro de 2019 (suplemento), por intermédio
da SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA – SSP/GO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
01.409.606/0001-48, com endereço à Av. Anhanguera, nº 7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-GO, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Subsecretário, Sr. Agnaldo Augusto da Cruz, brasileiro, residente
e domiciliado nesta capital, inscrito no CPF/MF sob o nº 492.332.461-91, nomeado pelo Decreto s/nº de 09 de fevereiro de
2021, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 09 de fevereiro de 2021 (suplemento), no uso das atribuições conferidas
pela Portaria nº 0084/2021 de 12 de fevereiro de 2021, SEI (000018478745).

 
DA CONTRATADA
UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

02.491.558/0001-42, com sede na Avenida Deputado Rubens Granja, nº 121, escritório um piso superior, Bairro Jacomã, na
Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP: 04298-000, neste ato representada pelo
senhor Paulo Emílio Pimentel Uzeda, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº
3.689.097/94, expedida por SSP/BA e inscrito no CPF/MF n° 454.876.505-00, e pelo senhor Alexandre Sampaio Silva,
brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 634951041, expedida por SSP/BA e inscrito no CPF/MF nº 809.125.595-00,
ambos  com endereço profissional na sede da CONTRATADA.

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. Este contrato decorre do procedimento licitatório realizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

SRP Nº. 001/2020, objeto do Processo Administrativo nº 201900016019046, estando às partes sujeitas aos preceitos da Lei
Federal nº. 8.666, de 23 de junho de 1993, no que couber pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual nº
17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Estadual nº. 9.666, de 21 de maio de 2020, e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie e às cláusulas e condições seguintes.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de veículos automotores com

manutenção, seguro e guincho, com quilometragem livre, atendendo a necessidade dos órgãos da Segurança Pública do Estado
de Goiás, pelo período de 60 (sessenta) meses.

 
2.2. O Edital, a Proposta Comercial e o Termo de Referência fazem parte integrante deste instrumento

contratual, independente de transcrição.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO
 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

LOTES ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL VALOR TOTAL
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(R$) MENSAL (R$) 60 MESES (R$)

03 Hatch Back A - Velado, sem Rádio 195 R$ 1.196,58 R$ 233.333,10 R$ 13.999.986,00

06 StationWagon/Monovolume/SUV-
Caracterizado, Rádio Digital 646 R$ 2.086,87 R$ 1.348.118,02 R$ 80.887.081,20

11 Veículo de Carga R1 - Caracterizado, Rádio
Digital 15 R$ 4.777,77 R$ 71.666,55 R$ 4.299.993,00

12 Veículo de Carga R2 - Caracterizado, Rádio
Digital 16 R$ 5.906,25 R$ 94.500,00 R$ 5.670.000,00

TOTAL DE VEÍCULOS 872  R$ 1.747.617,67 R$ 104.857.060,20

VALOR TOTAL  PARA 60 MESES  
(cento e quatro milhões, oitocentos e cinquenta e sete mil, sessenta reais e vinte centavos)

R$ 104.857.060,20

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.1. O CONTRATANTE se compromete a:
 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
a) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;
e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 
5. CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Para o fiel cumprimento deste ajuste a CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de acordo com

as quantidades, descrições e critérios estabelecidos pelo CONTRATANTE, após a outorga do contrato pelo Procurador-Geral
do Estado e mediante requisição e/ou ordem de serviço emitida pelo setor requisitante e/ou gestor do contrato, obrigando-se
ainda:

 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: a marca, o fabricante,
o modelo, a procedência e o prazo de garantia ou validade;

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais constantes do presente instrumento, os acréscimos e supressões
que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato, desde que o
pedido de acréscimo ou supressão ocorra em data anterior ao cumprimento integral deste e antes de efetuado o pagamento;

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
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g) Apresentar um protótipo de cada modelo, quando da implantação, buscando autorização para a produção
em série das demais unidades;

h) Efetuar a entrega dos veículos devidamente equipados no prazo máximo de 90 (noventa)
dias, contados a partir da publicação do extrato do contrato do Diário Oficial do Estado de Goiás;

i) A contratada deverá ter no mínimo 10% (dez por cento) de veículos reservas, com as mesmas características
técnicas contidas neste instrumento, em número suficiente para comportar eventuais substituições por indisponibilidade
(incluídas as movimentações para manutenções e revisões), de modo a garantir a continuidade do serviço, respeitado, todavia, o
prazo de 24 (vinte e quatro) horas fixado para substituições nos municípios do interior e de 12 (doze) horas na capital, contadas
a partir da comunicação formal;

j) Observar e cumprir os termos do Código de Ética Estadual, conforme inc. III, art. 4º Decreto 9.423/19;
k) Nos termos da Lei nº 20.489 da 10 de junho de 2019, a CONTRATADA se compromete a

implementar Programa de Integridade (conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria,
controle e incentivo à denuncia de irregularidade e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e
diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a
administração pública do Estado de Goiás), que deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as
características e riscos atuais das atividades da pessoa jurídica, a qual, por sua vez, deve garantir o constante
aprimoramento e adaptação do referido programa, visando garantir a sua efetividade;

l) Após a publicação do contrato os veículos deverão ser entregues em perfeitas condições de funcionamento e
uso, com documentação atualizada, licenciados no Estado de Goiás, sem franquia mensal de quilometragem;

m) Os veículos locados deverão ter como ano de fabricação no mínimo o ano de 2020, nos termos do Decreto
Estadual 9.541/2019;

n) A contratada responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico ou guincho em todo o território do Estado de
Goiás, bem como pela manutenção preventiva e corretiva, entendendo-se preventiva aquela constante no plano de manutenção
do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorram de maneira
aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas e quaisquer outras despesas que, direta ou indiretamente,
incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto deste termo de referência;

o) A empresa tem que ter sede, filial ou escritório de representação na cidade de Goiânia e disponibilizar
telefone 24 horas por dia para atendimento;

p) A contratada responsabilizar-se-á por realizar a imediata e tempestiva Manutenção Preventiva e Corretiva
dos veículos disponibilizados, mantendo os mesmo em perfeito estado para a prestação dos serviços contratados, observando o
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para as manutenções dos veículos lotados nos municípios do interior do Estado e de 12 (doze)
horas na capital, contadas a partir da notificação formal, feita por um dos representantes da comissão de gestão do contrato, à
contratada. p.1) Contratada deverá disponibilizar oficinas cadastradas para manutenções preventivas e/ou corretivas no interior
do Estado, abrangendo um raio de 100 (cem) quilômetros da cidade em que o veículo estiver lotado. p.2) O veículo lotado no
interior somente deslocará para a Capital, mediante comprovação pela Contratada da impossibilidade de que a manutenção
preventiva e/ou corretiva possa ocorrer no interior do Estado. p.3) Todos os custos relativos às manutenções são de
responsabilidade integral da CONTRATADA, independente de eventuais apurações de responsabilidades, e deverão
compor o preço ofertado pela CONTRATADA.

q) A contratada deverá realizar os serviços de manutenção preventiva ou corretiva dos veículos, bem como
sua substituição, quando notificada formalmente por um dos representantes da comissão de gestão do contrato ou quando da
necessidade;

r) A comissão de gestão contratual deverá ser formada por no mínimo um representante de cada força de
segurança que utilizarão os veículos;

s) Os representantes da comissão de gestão deverão acompanhar a execução da prestação de serviço da
empresa locatária e informar ao presidente da comissão qualquer irregularidade constatada;

t) A contratada somente realizará serviços nos veículos com a devida autorização de um dos representantes da
comissão de gestão do contrato, exceto aos casos de revisões preventivas e corretivas. A contratante não se responsabilizará por
serviços realizados sem a devida autorização;

u) Os veículos permanecerão à disposição da contratante 24 (vinte quatro) horas por dia, mesmo não estando a
serviço;

v) A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelo conserto, substituição e assistência técnica dos
equipamentos de rádio transceptor móvel, sinalizador acústico-visual e demais reparos técnicos e substituições nas estruturas e
equipamentos que foram adaptados ou fornecidos junto com o veículo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas a
partir da comunicação formal;

w) A CONTRATADA será responsável por segurar os veículos entregues à Administração, sem pagamento
de franquia pela CONTRATANTE, contemplando no mínimo as coberturas: Danos Materiais a terceiros - R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais); Danos Corporais - R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); Morte (por pessoa) - R$ 10.000,00 (dez mil reais); Invalidez
permanente (por pessoa) - R$ 10.000,00 (dez mil reais). w.1) Apresentar o nome da seguradora que prestará os serviços em caso
de sinistro. Sendo que a CONTRATADA, na entrega dos veículos, deverá apresentar a apólice do seguro. w.2) Caso opte por
não segurar, via seguradora oficial deverá apresentar declaração se comprometendo a arcar com todas as indenizações previstas
na alínea "w". w.3) Ressaltamos que em ambas as opções, todos os custos relativos ao seguro e as possíveis
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indenizações, independente de eventuais apurações de responsabilidades, deverão compor o preço ofertado pela
CONTRATADA.

x) A contratada deverá ter no mínimo 10% (dez por cento) de veículos reservas, com as mesmas
características técnicas contidas neste instrumento, em número suficiente para comportar eventuais substituições por
indisponibilidade (incluídas as movimentações para manutenções e revisões), de modo a garantir a continuidade do serviço,
respeitado, todavia, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas fixado para substituições nos municípios do interior e de 12 (doze)
horas na capital, contadas a partir da comunicação formal;

y) A contratada deverá disponibilizar, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive sábados, domingos e
feriados, serviço de socorro para transporte e deslocamento do veículo e equipe abordo nos casos de defeitos e/ou acidentes, de
modo a proporcionar atendimento imediato;

z) A contratada deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na
condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto à contratante. z.1) A(s) Nota(s) Fiscais/ Fatura(s) serão
emitidas mensalmente e encaminhadas ao gestor do contrato para ateste em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da(s)
Nota(s) Fiscais/ Fatura(s), sendo que o pagamento do reembolso será efetuado em até 30 (trinta) dias, após ateste da Nota(s)
Fiscal/ Fatura(s) pelo Gestor do Contrato ou responsável;

aa) Antes de realizar o pagamento, a Contratada aguardará conclusão dos processos de apuração da
responsabilidade pela pontuação relativa às infrações de trânsito e o julgamento dos recursos protocolados junto aos órgãos
atuadores;

bb) A Contratada deverá encaminhar ao gestor do contrato, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, as
notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a resguardar o direito, por parte dos condutores, de interpor recursos, o
mesmo vale para as notificações de penalidades;

cc) Nos casos de multas, cujo(s) infrator(es) não seja(m) identificado(s) pelo agente de trânsito, o
CONTRATANTE terá o mesmo prazo da apresentação para defesa prévia junto ao órgão autuador, para proceder a real
indicação do condutor, respeitando as normas do Decreto Estadual nº 9.541/2019;

dd) Nos casos em que a Contratante não receber dentro do prazo supracitado as notificações e penalidades
referentes às infrações de trânsito, a Contratada se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a
multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes das infrações;

ee) Após 30 (trinta) meses de vigência do Contrato, deverá haver a renovação integral da frota locada, com a
substituição por veículos novos (zero KM) e com as mesmas especificações deste edital, no prazo máximo de 90 (noventa) dias,
contados do dia que completar o 30º (trigésimo) mês de vigência, conforme data da publicação do(s) extrato(s) do(s)
Contrato(s) no Diário Oficial do Estado de Goiás. Os itens de sinalização, comunicação, rastreamento e cela poderão ser
transferidos para os novos veículos desde que sejam revitalizados. Vencido os 90 (noventa) dias para realização da substituição
da frota, caso a empresa não tenha realizado, será descontado 0,5% (meio por cento) do valor mensal da locação, ao dia por
cada veículo que não for substituído. Observado o Decreto Estadual nº 9.541/2019;

ff) A Contratada deverá verificar o balanceamento do conjunto: roda/pneus, e conferência do alinhamento da
direção, os pneus deverão ser substituídos quando forem danificados, apresentarem riscos ou quando, a profundidade dos sulcos
da banda de rodagem estiver próximo de 3 mm, sendo que a identificação deste item é feita pela TWI (Thread WearIndicators).
Após a comunicação formal de solicitação de substituição de pneus a empresa terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas fixado
para substituições nos municípios do interior e de 12 (doze) horas na capital, vencida este prazo e não tendo a empresa realizada
a substituição do pneu, o gestor do contrato providenciará a glosa na medição da prestação do serviço, conforme item
manutenção preventiva e corretiva da composição de custo;

gg) Em caso de acidente com ou sem vítima, o condutor deverá oficializar o Gestor do Contrato e a
Contratada, juntando Ocorrência policial e eventual prova pericial pertinente.

hh) A contratada deverá realizar, no mínimo 01 (uma) vez por semana, o serviço da limpeza simples (interna e
externa) somente dos veículos de carga R1 e veículos de carga R2, sempre que solicitado, ofertando locais para execução do
serviço na capital e nas regionais da Polícia Técnico Científica;

ii) A cada intervalo de 60 (sessenta) dias a contratada deverá substituir a limpeza simples por uma limpeza
completa somente nos veículos de carga R1 e carga R2, compreendendo no mínimo a execução do item anterior, bem como
limpeza detalhada interna, realização da lavagem e enceramento da pintura, lavagem do motor, caso haja necessidade e etc.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
6.1. DO PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua outorga

pela Procuradora Geral do Estado e eficácia a partir de sua publicação na imprensa oficial, podendo ainda ser alterado,
rescindido nos termos da legislação vigente, mediante aditamento contratual ou distrato.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS
7.1. DOS RECURSOS: Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato,

para o presente exercício, encontram-se previstos conforme a seguinte classificação de funcional-programática.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO

Unidade Orçamentária 2950 Fundo Estadual de Segurança Pública - FUNESP

Função 06 Segurança Pública

Subfunção 181 Policiamento

Programa 1021 Inteligência, Integração e Integridade na Segurança Pública

Ação 2077 Modernização e Fortalecimento das Ações de Segurança Pública

Grupo de Despesa 03 Outras Despesas Correntes

Fonte 138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais

Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas

 
Conforme Nota(s) de Empenho(s) Estimativo(s) nº(s) 00017 no(s) valor(es) de R$ 17.476.176,70 (dezessete

milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, cento e setenta e seis reais e setenta centavos), datado(s) de 10 de março de 2021.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará mensalmente, após o devido ateste da Nota Fiscal/Fatura e

conforme os serviços prestados, o valor mensal estimado de R$ 1.747.617,67 (um milhão, setecentos e quarenta e sete mil,
seiscentos e dezessete reais e sessenta e sete centavos), totalizando R$ 104.857.060,20 (cento e quatro milhões, oitocentos
e cinquenta e sete mil, sessenta reais e vinte centavos).

 
8.1.1. PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO
8.1.1.1 – O preço ora definido neste instrumento contratual (exclusivamente quanto aos serviços de locação,

manutenção preventiva e corretiva, guincho, rastreamento e seguro) é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses
contados da data da apresentação da última proposta comercial.

 
8.1.1.2 – É facultado o reajuste em sentido estrito, a pedido da contratada, contemplando a variação do IPCA-

IBGE, após 12 (doze) meses da apresentação da última proposta comercial, no prazo de 60 dias, sob pena de o silêncio ser
interpretado como renúncia presumida.

 
8.1.1.3 – O requerimento a que se refere o parágrafo anterior prescinde da indicação dos índices de variação

do IPCA-IBGE no período, tendo em vista o lapso temporal observado em sua divulgação.
 
8.1.1.4 – O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do

aditamento/apostilamento contratual e contemplará a variação do IPCA-IBGE durante doze meses, a partir da data de
apresentação da última proposta comercial.

 
8.1.1.5 – Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior.
 
8.1.1.6 – O Contratado só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.
 
8.1.1.7 – Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a contratada firmar termo

aditivo de dilação de prazo de vigência, com a manutenção dos preços praticados, quando já houver decorrido o período anual
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referente ao reajuste e mesmo que ainda não consumado o prazo de 60 (sessenta) dias previsto no item 8.1.1.2.
 
8.1.2. PARÁGRAFO SEGUNDO - DA REVISÃO
8.1.2.1. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação, com vistas à manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, na forma do inciso II, alínea “d”, do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, devendo ser
formalizado somente por aditivo contratual nas mesmas formalidades do instrumento contratual originário, inclusive com
audiência e outorga da Procuradoria Geral do Estado.

 
8.1.2.2.  Para efeito de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro o Contratado deverá encaminhar ao

Contratante, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia expressa, requerimento, devidamente aparelhado, em até 120
(cento e vinte) dias após o evento propulsor de eventual desequilíbrio.

 
8.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: A CONTRATADA deverá protocolar junto

a CONTRATANTE Nota Fiscal/Fatura emitida em favor do CNPJ/MF: 01.409.606/0001-48, referente as entregas efetivadas,
solicitando seu pagamento, o qual será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data de sua protocolização e será efetivado
por meio de crédito em conta corrente aberta exclusivamente na “Caixa Econômica Federal”, em atenção ao disposto no art. 4º
da Lei nº 18.364, de 10 de janeiro de 2014. A Nota Fiscal/Fatura tem que estar devidamente atestada pelo responsável (área
requisitante e/ou gestor do contrato), instrumento indispensável para o processamento das faturas.

 
8.2.1. Para efetivação do pagamento, a contratada deverá apresentar, além da correspondente Nota

Fiscal/Fatura, manter todas as condições de habilitação exigidas pela Lei.
 
8.2.2. Caso a CONTRATADA não cumpra o disposto nos dois itens acima, a CONTRATANTE não efetuará

o pagamento, não incorrendo em qualquer cominação por atraso de pagamento até a regularização do contratado.
 
8.2.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar pendência em relação à

parcela correspondente aos serviços prestados ou em virtude de penalidade ou inadimplência.
 
8.2.4. Nos preços estipulados estão incluídos todos os custos referentes à perfeita execução deste objeto tais

como: materiais, equipamentos, utensílios, fretes, seguros, impostos e taxas, encargos fiscais, trabalhistas, leis sociais,
previdenciárias, de segurança do trabalho ou quaisquer outros custos incidentes diretos ou indiretos, mesmo não especificados e
que sejam necessários à execução da prestação dos serviços, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro não sendo
aceitos pleitos de acréscimos, a esses ou qualquer outro título.

 
9. CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS
9.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as

previstas em lei ou regulamento.
 
9.2. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da

obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;
VI - a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei
8.666/93;

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
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XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução
do contrato;

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se
refere o contrato;

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93;

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras,
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei 8.666/93 sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.

 
9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.
 
9.4. A rescisão do contrato poderá ser, conforme art. 79 da Lei 8.666/93:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII

do artigo 78 da LLC;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;
 
9.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.
 
9.6.  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem que haja culpa do

contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
II - pagamento do custo da desmobilização (se for o caso).
 
9.7. A CONTRATANTE poderá, no caso de recuperação judicial, manter o contrato, podendo assumir o

controle direto de determinadas atividade e serviços essenciais.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. DAS PENALIDADES: Sem prejuízo de outras medidas e em conformidade com a legislação, aplicar-se

à CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes penalidades, sem prejuízo do disposto no Art. 7º
da Lei 10.520/2002 e Art. 77 seguintes da Lei 17.928/2012, garantida a defesa prévia:

a) advertência;
b) multa, na forma prevista neste contrato;
c) impedimento de contratar com o Estado, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
 
10.2. DA MULTA: A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,

sujeitará a CONTRATADA, além das penalidades acima, a multa de mora, na forma prevista neste contrato, e de acordo com
que cada caso ensejar, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
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a) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento
ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a
parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido, por cada dia subsequente ao trigésimo.

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
11.1. A responsabilidade pela gestão contratual é do servidor _____, inscrito no CPF n.º _____, ocupante do

cargo de ______.
11.1.1. O servidor _______, inscrito no CPF nº ____, ocupante do cargo de ________, atuará como suplente,

substituindo o titular em seus impedimentos e afastamentos legais, ambos designados através da Portaria nº __/2020-SSP. 
11.2. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor________, inscrito no CPF nº ____, ocupante do

cargo de ________, nomeado pela Portaria nº____/2021-SSP.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
12.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou
mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei
nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.

 
13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA
13.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público

ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos
patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os
poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses
conflitos, consoante instrumento em Anexo.

 
13.2. E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 01 (uma) via.
 
Goiânia-GO, aos ____ dias do mês de _________ de 2021.
 
 

Dra. Juliana Pereira Diniz Prudente
PROCURADORA GERAL DO ESTADO 

 
Agnaldo Augusto da Cruz

SUBSECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
Delegação de Competência

Portaria nº 0084/2021 - SSP (000018478745)
 

Paulo Emílio Pimentel Uzeda
REPRESENTANTE DA CONTRATADA

 
Alexandre Sampaio Silva 

 REPRESENTANTE DA CONTRATADA

 

ANEXO I - ARBITRAGEM
1.) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes
(precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos
termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA).

2.) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados
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regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3
(três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de
2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível.

3.) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.
4.) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.
5.) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico

ao mérito do litígio.
6.) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno)

da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei
nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de
julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as
partes.

7.) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-
Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8.) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a
execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à
CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não
implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente
cláusula arbitral.

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO EMILIO PIMENTEL UZEDA, Usuário Externo, em 25/03/2021, às
16:51, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE SAMPAIO SILVA, Usuário Externo, em 25/03/2021, às 16:52,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por AGNALDO AUGUSTO DA CRUZ, Subsecretário (a), em 25/03/2021, às 17:39,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por JULIANA PEREIRA DINIZ PRUDENTE, Procurador (a) Geral do Estado,
em 26/03/2021, às 11:39, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000019389709 e o código CRC
499FB816.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

 
 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2021
Primeiro termo aditivo ao contrato de prestação de
serviços que entre si celebram o  Estado de Goiás, por
meio da Secretaria de Estado da Segurança Pública  e
a  empresa Unidas Veículos Especiais S.A.  na forma a
seguir.

PREÂMBULO
DO CONTRATANTE
ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF

sob o nº 01.409.580/0001-38, sediado à Praça Cívica, s/n, Goiânia-GO, por intermédio da SECRETARIA
DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP/GO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
01.409.606/0001-48, com endereço à Av. Anhanguera, nº 7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-GO, doravante
denominada CONTRATANTE,neste ato representada pelo Subsecretário, Senhor Deusny Aparecido
Silva Filho, brasileiro, residente e domiciliado nesta capital, inscrito no CPF/MF sob o nº 377.844.631-20,
nomeado pelo Decreto s/nº de 12 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 12 de
abril de 2022 (suplemento), no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 0332/2022 de 18 de abril de
2022, SEI (000029322836).

 
DA CONTRATADA
UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS S.A.,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ/MF sob o nº 02.491.558/0001-42, com sede na Avenida Deputado Rubens Granja, nº 121,
escritório um piso superior, Bairro Jacomã, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP: 04298-
000, neste ato representada pelo Senhor  Paulo  Emílio  Pimentel  Uzeda,  brasileiro, divorciado,
empresário, portador da cédula de identidade RG nº 3.689.097/94, expedida por SSP/BA e inscrito no
CPF/MF n° 454.876.505-00, e pelo Senhor Alexandre Sampaio Silva, brasileiro, portador da cédula de
identidade RG nº 634951041, expedida por SSP/BA e inscrito no CPF/MF nº 809.125.595-00, ambos  com
endereço profissional na sede da CONTRATADA.

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA –  DA FUNDAMENTAÇÃO  -  Este termo aditivo visa

alterar o contrato nº 005/2021, SEI (000019389709), atualizado  pela  primeira  apostila, SEI
(000026459418) e fundamenta-se no art. 61, “caput” da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - O presente termo aditivo tem por objeto:
2.1. A alteração do preâmbulo do contrato  nº 005/2021, SEI (000019389709), no que

tange a alteração da razão social da contratada, conforme solicitação da mesma, SEI (000033901317).
 
3. CLÁUSULA  TERCEIRA  – DAS ALTERAÇÕES  -  Fica alterada a  redação

constante no preâmbulo do contrato originário, a saber:
3.1. Onde se lê:
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DA CONTRATADA
UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS S.A.,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ/MF sob o nº 02.491.558/0001-42, com sede na Avenida Deputado Rubens Granja, nº 121,
escritório um piso superior, Bairro Jacomã, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP: 04298-
000, neste ato representada pelo Senhor  Paulo  Emílio  Pimentel  Uzeda,  brasileiro, divorciado,
empresário, portador da cédula de identidade RG nº 3.689.097/94, expedida por SSP/BA e inscrito no
CPF/MF n° 454.876.505-00, e pelo Senhor Alexandre Sampaio Silva, brasileiro, portador da cédula de
identidade RG nº 634951041, expedida por SSP/BA e inscrito no CPF/MF nº 809.125.595-00, ambos  com
endereço profissional na sede da CONTRATADA.

 
3.2. Leia-se:
DA CONTRATADA
LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ/MF  sob o nº 02.491.558/0001-42, com sede na Avenida Deputado Rubens Granja, n.º 121,
Sacomã, São Paulo-SP, CEP 04298-000, neste ato representada pelo  Senhor  Paulo Emílio Pimentel
Uzêda, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 3689.097/94-SSP/BA,
e inscrito no CPF/MF sob o n.º 454.876.505-00, e pela Senhora Valkiria Nakamashi, brasileira, solteira,
gerente administrativa,  portadora da cédula de identidade RG n° 44.092.472, expedida por SSP/SP  e
inscrita  no CPF/MF  sob o n.º 336.870.098-74, ambos com endereço profissional a sede
da CONTRATADA.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1.  O presente termo aditivo vigerá após sua assinatura e eficácia a partir  de  sua

publicação no DOE.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO -  Ficam ratificadas as demais

cláusulas do instrumento contratual desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente
termo aditivo, outrossim, as disposições contidas na Lei nº. 17.928/2012 (normas suplementares de
licitações e contratos no âmbito do Estado de Goiás).                                                                   

5.1. E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento aditivo
em 01 (uma) via.

 
 

Deusny Aparecido Silva Filho
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Delegação de Competência
Portaria nº 0332/2022 - SSP (000029322836)

 
Paulo Emílio Pimentel Uzêda

 REPRESENTANTE DA CONTRATADA
 

Valkíria Nakamashi
 REPRESENTANTE DA CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO EMILIO PIMENTEL UZEDA, Usuário
Externo, em 06/10/2022, às 10:52, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por VALKIRIA NAKAMASHI, Usuário Externo, em
06/10/2022, às 10:53, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.
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Documento assinado eletronicamente por DEUSNY APARECIDO SILVA FILHO, Subsecretário
(a), em 06/10/2022, às 17:26, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000034149040 e o código CRC 273FBDE7.
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